
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO No 2.506, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.005797/2018-64, decide: aprovar as avaliações iniciais de 5 propostas, aprovar com 
recomendações 25 propostas e reprovar 8 propostas de projetos de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D, 
submetidas no âmbito da Chamada do Projeto de P&D Estratégico nº 22/2018, conforme apresentado na 
Tabela em anexo. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/dsp20192506.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/dsp20192506.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp20192506_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp20192506_1.pdf


ANEXO 
 

Avaliações iniciais das propostas de projetos de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D, submetidas no 
âmbito da Chamada do Projeto de P&D Estratégico nº 22/2018 

 

 


